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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1941/2023
De 21 de junho de 2023.

“Dispõe  sobre  denominação
de rua no Distrito Industrial II,
e dá outras providências".

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art.  1º.  A  Via  de  Acesso  1,  localizada  no  Distrito
Industrial  II,  Município de Salto de Pirapora,  com acesso
principal  através  da  Rua  Poly-Plastic,  passa  a  ser
denominada  doravante  como  RUA  NAIR  DE  MORAES
ROSA.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor a partir de sua data
de publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DELLICOLLI DE ALMEIDA

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

LEI Nº 1942/2023
De 21 de junho de 2023.

“Dispõe  sobre  denominação
de rua no Distrito Industrial I,
e dá outras providências".

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art.  1º.  A  Rua  Projetada  3,  localizada  no  Distrito
Industrial  I,  Município  de Salto  de Pirapora,  com acesso
principal através da Rua José Leme dos Santos, passa a ser
denominada doravante como RUA CELSO RABELLO.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor a partir de sua data
de publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DELLICOLLI DE ALMEIDA

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7046/2023
De 23 de junho de 2023.

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO
DE COMÉRCIO AMBULANTE NO
EVENTO  DENOMINADO  37ª
FESTA DO PEÃO DE SALTO DE

PIRAPORA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS ,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a realização do evento denominado
“37ª  Festa  do  Peão  de  salto  de  Pirapora”  a  ser
realizada nos dias 29 de junho a 02 de julho de 2023;

CONSIDERANDO que o referido evento gera elevado
transito de veículos e pessoas no entorno do Recinto de
Festas Antônio Carlos Farrapo;

DECRETA:
Art. 1o – Fica proibido o comércio ambulante nas vias

de circulação (calçada, canteiros e leito carroçável) na Av.
Vicente Leme dos Santos (trecho entre a Rodovia Francisco
José  Ayub  e  Rua  Benedito  de  Barros)  e  na  Av.  André
Cruconschi (trecho entre a Rua Antônio Rodrigues Simões e
Av. Vicente Leme dos Santos) entre os dias 29 de junho a
02 de julho de 2023.

Art. 2o – As despesas com a execução deste Decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3o – Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELICCOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................
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MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

Secretarias Municipais
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugare

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugare
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tais Albuquerque Souza  

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Deivid Samuel de Oliveira

 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
Marcia Valéria Ferraro Gomes

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Robertson Magalhães Jordão  
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Raul Ribeiro Guido 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Salto de Pirapora (SP), Edição nº 453, ano III, veiculado em 26 de
junho de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SALTO DE
PIRAPORA (CNPJ 46634093000107) em 26/06/2023 às 16:25:39 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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